
Estas se aplicam à generalidade das autar
quias integrantes da administração indireta 
conceituadas no art. 5Q, I, do Decreto-lei 
nQ 200/67. 

4. Além de lúcido raciocínio próprio com 
que desenvolve sua interpretação, apoia-se, 
o Sr. Consultor, em pareceres de lavra da 
Consultoria Jurídica do Ministério do Pla
nejamento e Coordenação Geral e da Con
sultoria Geral da República (nQ 625/69 e 
L-69, respectivamente). Estes, sem ferirem, 
diretamente, o assunto, traçam, todavia, li
nhas que destacam as diferenças entre o 
perfil jurídico das autarquias criadas para 
desenvolver atividades típicas da adminis
tração pública e o daquelas incumbidas da 
fiscalização de atividades profissionais, do 
que resulta entenderem que estas não estão 
sujeitas às disposições da Lei nQ 4320/64, 
seja no que toca às regras sobre a elabo
ração dos seus orçamentos, seja no que diz 
com os limites da supervisão ministerial. 

5. Fundamentam-se, ambos, nos termos 
do Decreto-lei nQ 968 de 13 de outubro de 
1969. 

6. A instrução pensa diferentemente, 
como expõe às fls. 15/20, propondo a Sra. 
Diretoria, às fls. 21, que se conheça da 
consulta para, no mérito, responder-se afir
mando a obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições da Lei nQ 4320 de 1964 
sobre empenho, por parte da consulente. 

7. A Sra. Inspetora-Geral concorda com 
este ponto de vista. 

8. Data venia da instrução, mais se apro
xima nosso entendimento das razões expos
tas pelo ilustrado Consultor Jurídico da 
entidade. 

9. É de notar-se que não se cogita da 
competência da Corte para exercer o con
trole externo sobre o ente autárquico em 
causa, mas de se indagar sobre aplicação 
de normas de administração financeira, pre
vistas no diploma legal citado, à realização 
das despesas que faça no cumprimento das 
finalidades fiscalizatórias do exercício da 
profissão liberal de que se cuida. 

10. O direito positivado e a interpretação 
indicam, a nosso ver, uma clara tendência 
a deixar sob regime de controles menos rí
gidos a vida administrativa de tais entes. 

11. A esta inspiração não foge, aliás, o 
pronunciamento da esclarecida instrução 
quando admite a desnecessidade de observar 
a autarquia "formulários e particularidades 
inerentes ao serviço público", com remissão 
à Portaria IGF/MF nQ 65/78. 

12. Parece-nos, assim, que é de se co
nhecer da consulta para ser afirmada a 
dispensabilidade da emissão de empenho, 
como previsto na Lei nQ 4 320 de 1964, 
quando se tratar da realização das despesas 
da consulente. 

É o parecer. 

Procuradoria, 5 de maio de 1980. Ivan 
Luz, Procurador-Geral. 

AUTARQUIA - EMPRESTlMO - SINDICATO 

- O Conselho Federal de Contabilidade poderá conceder 
empréstimo a entidade sindical, na forma do art. 7.° da Lei n.O 
5.730/71. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Processo nQ 10 732/80 

Anexo V da Ata n9 53/80 pelo Tribunal, na Sessão Ordinária realiza
da em 5 de agosto de 1980, ao ter presente 

Relatório e voto do Sr. Ministro Guido consulta formulada pelo Conselho Federal 
Mondin, cujas conclusões foram acolhidas de Contabilidade (Processo nQ 010732/80). 
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TC n9 10 732/80 
Consulta 
O Conselho Federal de Contabilidade 

este Tribunal no sentido de "saber se au
tarquia profissional pode conceder auxílio 
financeiro ou empréstimo a entidade sindi
cal" e, em caso de resposta positiva, indaga 
sobre os limites permissíveis aos auxílios e 
empréstimos, prazo, juros e correção mo
netária. 

A consulta formulada vem acompanhada 
do parecer da Consultoria Jurídica da en
tidade. 

Posteriormente juntado à consulta inicial, 
consta ofício do Sindicato dos Contabilis
tas de Campinas, solicitando ao Conselho 
Regional de Contabilidade de São Paulo 
empréstimo financeiro para a conclusão da 
sede do referido Sindicato, cuja concessão 
ficou na dependência de parecer favorável 
do Conselho Federal. 

Consta dos autos que a Presidência do 
Conselho Federal de Contabilidade firmou 
jurisprudência no sentido de não conceder 
auxílio financeiro a entidade sindical, ale
gando que os recursos da autarquia, arre
cadados compulsoriamente, somente pode
rão ser aplicados na finalidade precípua do 
órgão. 

A Consultoria Jurídica do Conselho Fe
deral de Contabilidade tem igual pensamen
to e elimina a possibilidade de concessão, 
quer de empréstimo, quer de auxílio, ba
seado nos seguintes argumentos, entre 
outros: 

a) a destinação dos recursos dos Conse
lhos de Fiscalização Profissional está espe
cificamente em lei e nela não consta auto
rização para que aquelas entidades façam 
tais concessões; 

b) os dirigentes dos Conselhos devem ter 
comedimento ao representá-los, de forma a 
evitar qualquer possibilidade de aplicação 
de recursos fora das suas finalidades; 

c) Conselhos - autarquias corporativas 
- e sindicatos - entidades associativas, 
associação livre, autônoma - são órgãos 
distintos, não devendo seus recursos se in
tercomunicarem, uma vez que exístem para 
finalidades distintas; 
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d) não sendo, os Conselhos, instituições 
financeiras, inexiste "amparo legal para o 
desempenho de atribuição privativa dos es
tabelecimentos de crédito, fiscalizados pelo 
Banco Central do Brasil". 

Por seu turno, o Sindicato dos Contabilis
tas de Campinas invoca, no pedido do em
préstimo pretendido junto ao Conselho Re
gional de Contabilidade de São Paulo, o 
parágrafo único do ar!. 79 da Lei n9 5 730/ 
71, que permite ao referido Conselho ceder 
verbas aos sindicatos para fins assistenciais, 
e a Lei n9 6 386/76 que, no ar!. 592. esta
belece quais são as despesas de fins assis
tenciais, figurando, no entender do Sindi
cato, a construção de sua sede própria. 

Sobre essas leis existe, também, conflito 
de interpretação, desta vez, no próprio Mi
nistério do Trabalho. Senão, vejamos: 

I - Quando postulada pela Federação 
das Associações dos Contabilistas do Estado 
de São Paulo, a regulamentação do ar!. 7? 
da Lei n9 5730/71, em face da edição da 
Lei n9 6386/76, em especial, no que tange 
ao ar!. 592, o parecer da Sra. Assessora da 
Secretaria dos Estudos Especiais do Minis
tério do Trabalho, aprovado pelo Sr. Se
cretário-Geral, sustenta que o ar!. 79 da 
Lei n9 5730/71 foi ab-rogado. 

11 - Quando pretendido pelo Sindicato 
dos Contabilistas de Campinas que fosse 
determinado ao "Conselho Federal de Con
tabilidade e Conselho Regional de Contabili
dade e Conselho Regional de Contabilidade 
que concedessem uma doação em favor da
quele Sindicato", o Sr. Assessor do Secre
tário do Ministério do Trabalho entende 
que: 

a) a Lei n9 6386/76 não ab-rogou o pa
rágrafo único do ar!. 79 da Lei n9 5 730/ 
71, por se tratarem de dois dispositivos le
gais com diferentes finalidades e dirigidos a 
órgãos completamente distintos; 

b) a doação pleiteada dependeria de de
liberação do Plenário do Conselho, caben
do, entretanto, ao próprio Conselho, pedir 
autorização ministerial para a concessão. 

A matéria, como não poderia deixar de 
ser, deu origem ao proficiente e exaustivo 
parecer, da lavra da Sra. Diretora da 7.8 



IGCE, Dra. Ilza dos Santos, sobre o qual 
a Sra. Inspetora, Dra. Sophia Silber Zam
belli, emprestou seu amplo descortino sobre 
o assunto. 

Não obstante, e a despeito de entenderem 
que a Lei n9 6 386/76 não revoga o art. 
79 da Lei nQ 5730/71, as conclusões não 
são concordes: enquanto a Sra. Diretora 
propõe seja conhecida a consulta formula
da para, no mérito, ser respondido negati
vamente ao Conselho Federal de Contabili
dade, quanto à concessão de Empréstimo, 
diante da inexistência de lei que autorize 
tais operações de crédito, a Sra. Inspetora
Geral é por que se responda a consulta, 
quanto à concessão de empréstimos, nos 
termos da instrução e, no que se refere 
à concessão de auxílio financeiro, seja res
pondido de forma afirmativa, desde que 
previsto no orçamento e observado o dis
posto no art. 16, da Lei nQ 4320/64. 

Com esse impasse, o processo é subme
tido à apreciação do ilustre Procurador
Geral, Dr. Ivan Luz, que, em judicioso 
parecer, e de forma brilhante, o que lhe é 
peculiar, enriquece nossos conhecimentos ao 
cuidar das sutilezas que o caso requer. 

Distingue S. Excia. o conceito de tomada 
de empréstimo do conceito de concessão de 
empréstimo. 

Isso porque foi aludido no parecer maté
ria assemelhada a esta em exame, no TC 
nQ 11 605/79, originado de consulta do 
mesmo Conselho Federal de Contabilidade, 
sobre a possibilidade de os Conselhos Re
gionais de Contabilidade tomarem emprésti
mos junto a bancos. Naquela assentada, 
acolhendo o Voto do nobre Ministro Má
rio Pacini, na Sessão de 30.7.79, o Tribu
nal respondeu negativamente ao Conselho 
Federal, diante da inexistência de lei que 
autorize tais operações de crédito. 

De fato, a tomada de empréstimos por 
parte de Conselhos de Fiscalização Profis
sional vem sendo sistematicamente vetada 
por este Tribunal, quando consultado, 
como também o proíbe a Resolução n9 
539/79, do Banco Central do Brasil. 

Mas o presente caso não trata de toma
da e, sim, de concessão de empréstimo, o 

que é diferente, apesar de serem, ambas, 
operação de crédito com implicações orça
mentárias e oferecerem problemas relativos 
à autorização legislativa. 

O preclaro Procurador-Geral também 
concorda em não ser possível ignorar a fa
culdade contida no parágrafo único do art. 
79, da Lei n9 5730, de 8.11.71, estando 
ali, expressamente, facultada a aplicação da 
receita dos Conselhos Federal e Regionais 
de Contabilidade "em serviços de caráter 
assistencial, quando solicitados pelas enti
dades sindicais" ... 

E conclui no seu percuciente parecer: 
"Data venia, temos por indiscutível a vi

gência do dispositivo em comento. 
Aquela aplicação não é compulsória, mas 

facultativa, o que pressupõe manifestação 
de vontade da autarquia no sentido de rea
lizar o permissivo legal. 

Ao realizá-lo deverá, como é claro, cum
prir a disciplina jurídica relativa à aplicação 
da receita, implementado os pressupostos 
legais respectivos. 

A solicitação das entidades sindicais está, 
pois, na dependência de recursos orçamen
tários da autarquia com destinação espe
cífica. 

Estamos, assim, em que os auxílios para 
fins assistenciais não estão vedados en
quanto vigente o parágrafo único do art. 
79 da Lei n9 5730 de 1971. 

Vedados estão os empréstimos, seja para 
tomá-los a autarquia, seja para concedê-los." 

Conforme se verifica nos pareceres, é 
pacífico o entendimento de que permanece 
vigente o art. 79 da Lei n9 5 730/71, que 
estabelece em seu parágrafo único: 

"Parágrafo único. A receita dos Conse
lhos Federal e Regionais de Contabilidade 
só poderá ser aplicada na organização e 
funcionamento de serviços úteis à fiscaliza
ção do exercício profissional, bem como em 
serviços de caráter assistencial, quando so
licitados pelas entidades sindicais, cabendo 
ao Ministro do Trabalho e Previdência S0-
cial autorizar a compra e venda de bens 
imóveis." 

A Resolução n9 26/51, do Conselho Fe
deral de Contabilidade, veda o próprio Con-
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selho e os Conselhos Regionais concederem 
auxílio a quaisquer entidades, a qualquer 
título, permitida apenas a subvenção do Fe
deral para os Regionais, em caso especia
líssimo. 

Posteriormente, através da Resolução nQ 
232/68, de mesma origem, restou esclare
cido que se compreendesse a expressão 
auxílio, mencionada na Resolução nQ 26/ 
51, como sendo qualquer forma de subven
ção, doação ou empréstimo e que a proi
bição contida na referida resolução não 
se aplica aos auxílios para convenções ou 
congressos de contabilistas destinados a 
tratar de interesse da classe, devendo haver, 
sempre, prévia autorização do Conselho 
Federal. 

Ora, são duas resoluções que contrastam 
ao que estabelece o parágrafo único do art. 
7Q da Lei nQ 5730/71, por serem anterio
res a ela. 

Vê-se, pois, que, além de se tratar de 
um assunto controverso, a matéria foi exa
minada na origem por normas que não 
acompanharam as evoluções estabelecidas 
nas leis. 

Por todo o exposto, e ainda que sensível 
aos brilhantes pareceres a 7.a IGCE, Voto, 
perfilhando a manifestação da douta Pro
curadoria-GeraI, por que se conheça da 
consulta formulada para que seja respon
dida de forma afirmativa, condicionando, 
entretanto, a referida concessão à legislação 
pertinente, no que refere à autorização, além 
da disponibilidade de recursos orçamentá
rios da entidade para a destinação especí
fica. 

Sala das Sessões, em 5 de agosto de 1980. 
Guido Mondin, Ministro-Relator. 

Anexo VI da Ata n9 53/80 

Parecer emitido pelo Procurador-Geral, 
Dr. Ivan Luz, a que se referiu o Relator, 
Ministro Guido Mondin (v. Anexo V desta 
Ata), na Sessão Ordinária realizada em 5 
de agosto de 1980, ao ter presente consulta 
formulada pelo Conselho Federal de Con
tabilidade (Processo nQ 010732/80). 
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TC nQ 10732/80 
Conselho Federal de Contabilidade 
Consulta 

PARECER 

O Conselho Federal de Contabilidade 
consulta o Tribunal sobre "se autarquia 
profissional pode conceder auxílio financeiro 
ou empréstimo a entidade sindical". Em ca
so de resposta positiva solicita seja esclare
cido a respeito de limites para auxílios e em
préstimos, prazo, juros e correção mone
tária. 

2. O expediente vem instruído com o pa
recer do douto Consultor Jurídico da enti
dade. 

3. Às fls. 22 foi juntado ofício do Sr. 
Presidente do Conselho, encaminhando mo
tivos expostos pelo Sr. Presidente do Sin
dicato de Contabilistas de Campinas em 
apoio da permissividade legal do emprés
timo. 

4. A Sra. Diretora da 2.a Divisão da 7.a 

IGCE pronunciou-se às fls. 52/9, propondo 
seja conhecida a consulta para que seja res
pondida negativamente no que toca à con
cessão de empréstimo pois que não há lei 
que autorize tais operações de crédito, não 
havendo previsão orçamentária para tanto. 

5. A Sra. Inspetora-Geral distingue: quan
to à possibilidade do empréstimo concorda 
com a Sra. Diretora; quanto à concessão 
de auxílio financeiro tem-na por admissível 
ante o que dispõem o parágrafo único do 
art. 7Q da Lei nQ 5730/71 e a Lei nQ 
4320/64, desde que previsto no orçamento 
da entidade, a título de subvenção social. 

6. O Ministério Público, no TC nQ 
11 605/79, pronunciou-se em consulta do 
mesmo Conselho Federal de Contabilidade, 
contrariamente à possibilidade jurídica de os 
Conselhos Regionais tomarem empréstimo 
bancário, à falta de autorização legal e pre
visão orçamentária. 

7. Os argumentos então expedidos servem, 
em larga proporção, à espécie em tela em 
que a hipótese é diversa mas assemelha 
(fls. 42/9, juntado pela Sra. Diretora). 



8. Naquele se tratava de saber sobre a 
legalidade da tomada de empréstimo, neste, 
agora, de concessão. 

9. Em ambos os casos, operação de cré
dito com implicações orçamentárias e proble
mas relativos à autorização legislativa. 

10. O erudito e brilhante parecer do Sr. 
Consultor Jurídico do Conselho, Dr. José 
Washington Coelho, examina a matéria com 
inexcedível acuidade crítica, abduzindo a 
natureza, funções e finalidades da organiza
ção sindical e das autarquias, entre si e em 
relação à institucionalização política do Es
tado, para bem caracterizá-Ias na diferencia
ção de suas inconfundíveis peculiaridades. 
Elimina, assim, a confusão de interesses que 
tentava suportar alegações da entidade sin
dical. 

11. Alonga-se, por outro lado, em esti
radas considerações sobre o dever de obedi
ência às finalidades determinadas aos ins
trumentos através dos quais se manifesta e 
exerce a vontade estatal e conclui por enten
der que não é legalmente admissível que 
recursos da autarquia captados para uma 
aplicação específica sejam empregados, pela 
autarquia, em apoio a atividades de entida
de sindical. 

12. Invoca decisão do Tribunal - a que 
acolheu o parecer do Ministério Público re
tromencionado - que nega legalidade à to-

mada de empréstimo pela autarquia para, 
uhi eadem ratio afirmar igual impedimento 
à concessão de ditos empréstimos por parte 
da entidade. 

13. A seu ver, proibidos estão, por tudo 
que expôs, estes e, também, os auxílios com 
finalidade assistencial. 

14. Do ponto de vista do controle de 
legalidade, contudo, não nos parece possível 
ignorar a faculdade contida no parágrafo 
único do art. 7'1 da Lei n'1 5 730 de 8 de 
novembro de 1971. 

15. Ali está, expressamente, facultada a 
aplicação da receita dos Conselhos Federal 
e Regionais de Contabilidade "em serviços 
de caráter assistencial, quando solicitados 
pelas entidades sindicais" .. 

16. Data venia, temos por indiscutível a 
vigência do dispositivo em comento. 

17. Aquela aplicação não é compulsória, 
mas facultativa, o que pressupõe manifesta
ção de vontade da autarquia no sentido de 
realizar o permissivo legal. 

18. Ao realizá-lo deverá, como é claro, 
cumprir a disciplina jurídica relativa à apli
cação da receita, implementado os pressu
postos legais respectivos. 

19. A solicitação das entidades sindicais 
está, pois, na dependência de recursos orça
mentários da autarquia com destinação espe
cífica. 

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
OPEN MARKET 

- Nos termos da Lei n.O 1.290/73, é vedado a sociedade de 
economia mista fazer aplicações de recursos no open market. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Processo n'1 3 613/80 

Anexo IV da Ata n9 54/80 

Relatório e voto do Sr. Ministro Mário 
Pacini, cujas conclusões foram acolhidas 
pelo Tribunal, na Sessão Ordinária realiza
da em 7 de agosto de 1980, ao ter presentes 

as contas da Telecomunicações do Espírito 
Santo S.A.-Telest, exercício de 1978 (Pro
cesso n'1 003613/80). 

TC nQ 003613/80 
Prestação de Contas da Telest - Teleco

municações do Espírito Santo S.A. 
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